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PROJETO DE LEI Nº: 89/2021.

 

EMENTA:               "Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas
com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima prioridade de vaga em
unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência".

 

AUTORIA:              Vereador Nilton Militão.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 89/2018,
que: "Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com
deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima prioridade de vaga em
unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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No que concerne à competência legislativa municipal sobre a matéria em questão, não há
qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que
autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:

 

             Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

O projeto de lei em questão caracteriza interferência do Poder Legislativo sobre o Poder
Executivo, responsável pela organização e funcionamento dos serviços públicos, na medida em que a
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matéria desta proposição se refere aos serviços de educação, que é um serviço público.

 

Grife-se, neste sentido, que qualquer propositura que vise de alguma forma regulamentar
os serviços públicos caracteriza interferência do Poder Legislativo sobre o Executivo e, se aprovada,
será tida como inconstitucional, por violar o art. 2º da Constituição Federal, uma vez que rompe com a
independência e harmonia entre os poderes.

 

Em outras palavras, administrar e regulamentar os serviços públicos municipais, seja qual
for a espécie, são atribuições típicas do Executivo municipal.

 

Para corroborar o alegado, cabe trazer aos autos o entendimento do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais, senão vejamos:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 0065361-42.2012.8.19.0000. LEI MUNICIPAL QUE
DETERMINA A RESERVA DE VAGAS EM ESCOLAS MUNICIPAIS PARA FILHOS DE MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, DE NATUREZA FÍSICA E/OU SEXUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. DIVISÃO DOS PODERES. VÍCIO DE INICIATIVA.
USURPAÇÃO DO PODER DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1- O ordenamento constitucional adota a
divisão dos Poderes como um dos seus princípios fundamentais e, por conseqüência, estabelece o
exercício harmônico e independente das respectivas funções executiva, legislativa e jurisdicional (CF,
art. 2º). 2- Nesse contexto, essas harmonia e independência expressam uma vedação de
interferência de um Poder nas funções inerentes ao outro. 3- E esse princípio estende-se ao âmbito
dos entes federativos e resulta na simetria das normas federais e estaduais do processo legislativo
(CE, art. 7º). 4- A organização dos seus serviços e estruturação dos seus órgãos afiguram-se funções
inerentes ao Poder Executivo. 5- Compatível com esse sistema, a Constituição do Estado do Rio de
Janeiro observa o princípio da simetria das normas relativas ao processo legislativo e atribui ao
Governador do Estado a iniciativa privativa de leis que disponham sobre a criação, estruturação e
atribuições das Secretarias de Estado e Órgãos do Poder Executivo (CE, art. 112, § 1º, II, "d"); 6- No
mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí ao estabelecer a iniciativa privativa do
Prefeito para a elaboração de leis que disponham sobre a organização administrativa municipal (art.
68, VIII). 7- Ao dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo Municipal,
definindo-lhe atribuições, lei de iniciativa de Vereador usurpa a competência reservada ao
Prefeito, afrontando as normas dos art. 112, § 1º, II, "d" e 145, VI, da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro. 8- Dessa forma, manifesta-se a interferência do Poder Legislativo em função
inerente ao Poder Executivo. 9- Nesse aspecto caracteriza-se a afronta ao princípio da Divisão
dos Poderes, da iniciativa de lei e da competência privativa do Prefeito. 10 - Procedência da
ação direta. Des(a). MILTON FERNANDES DE SOUZA - Julgamento: 10/02/2014.

 

Por fim, conforme entendimento jurisprudencial sugerimos a seguinte modificação:
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Alteração do caput dos Artigos 1º e 2º no sentido de autorizar a prioridade de vaga
em unidade da rede pública municipal de ensino à criança e ao adolescente cujos pais ou
responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos.

 

CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional caso seja atendida a sugestão acima destacada.

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à
sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que subsiste
como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou."

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.
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Palácio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2021.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/09/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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